
       CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº _____, DE 2025
 (Da Sra. Deputada Federal Laura Carneiro)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública
conjunta com a Comissão de Educação para
discutir o PL nº  2.062/2023, que dispensa o
registro  nos  Conselhos  Regionais  para  o
exercício de docência em educação física.

Senhor (a) Presidente: 

Requeiro,  nos termos do art.  255,  do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  a  realização  de  Audiência  Pública  em  conjunto  com  a  Comissão  de

Educação para debater o PL nº 2.062/2023, que dispensa o registro nos Conselhos

Regionais para o exercício da docência em educação física, na educação básica e

superior.

Para tanto, sugerimos os seguintes convidados:

 Cláudio Boschi, presidente do Conselho Federal de Educação Física

(Confef);

 Rialdo Tavares, presidente Conselho Regional de Educação Física da

4ª Região (SP); e

 Ailton  Mendes,  presidente  da  Associação  Brasileira  de

Academias (ACAD Brasil).

JUSTIFICATIVA
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Propõe-se a realização de audiência pública para debater o Projeto de Lei nº

2.062/2023,  que  altera  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (Lei  nº

9.394/1996) para vedar a exigência de registro e pagamento de anuidade em conselho

de classe para o exercício da docência pelos profissionais da educação. 

A  matéria  tem  alcance  nacional  e  impactos  diretos  na  organização  dos

sistemas de ensino (público e privado), na contratação e atuação de docentes, e na

interface regulatória entre normas educacionais e atos de conselhos profissionais. 

A audiência pública permitirá  mapear os efeitos práticos da proposta nas

redes de ensino e identificar  riscos e salvaguardas para a qualidade da educação,

evitando  ônus  indevidos  aos  docentes  e  às  escolas  sem  fragilizar  parâmetros

formativos. 

Tendo em vista a grande relevância do tema e de seu elevado teor para

sociedade é que contamos com o apoio dos nobres pares para sua devida aprovação.

Sala das Comissões, em 17de setembro de 2025.

Deputado Federal Laura Carneiro
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